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A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Jaime da Rosa, aprovada em Sessão Ordinária de 05 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que providencie a eliminação de uma broca localizada no passeio público da Rua Cristóvão Colombo, em frente ao nº 139, esquina com a Rua Brasília, Vila Osório, ja solicitado anteriormente no Ofício nº 051/14-SG, enviado em 28/01/2014.
                   Segundo o Vereador, a referida broca se expandiu por toda a extensão do passeio público, causando transtornos à comunidade e pondo em risco as pessoas que circulam pelo local.
                        Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.








                                         Leonardo Dahmer,
Presidente.







Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
